
  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 46, de 2015, do 

Senador Cássio Cunha Lima, que altera a Lei 

nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para dispor 

sobre o ingresso de pessoas com deficiência nas 

universidades federais e nas instituições federais 

de ensino técnico de nível médio. 

RELATOR: Senador ANTONIO ANASTASIA  

I – RELATÓRIO 

Chega ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 46, de 2015, de autoria do 

Senador Cássio Cunha Lima. A proposição visa a alterar a Lei nº 12.711, 

de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre a reserva de vagas para 

estudantes oriundos de escolas públicas nas universidades federais e nas 

instituições federais de ensino médio técnico, para incluir as pessoas com 

deficiência no rol dos grupos populacionais específicos (pretos, pardos e 

indígenas) contemplados pelas cotas.  

Nesse sentido, propõe que o percentual mínimo de 50% das 

vagas reservadas a estudantes de escolas públicas nas instituições federais 

seja preenchido, em cada curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos, 

indígenas e pessoas com deficiência, em proporção igual à população 

desses segmentos na unidade da Federação em que se situa o 

estabelecimento de ensino. 

Remete, ainda, ao Decreto nº 5.296, de 2 de dezembro de 

2004, a especificação da expressão “pessoas com deficiência” e prevê que a 

gradualidade de implantação das cotas estabelecida na norma, ao longo de 

quatro anos, inicie-se para as pessoas com deficiência no ano seguinte à 

entrada em vigor da lei em que o projeto se transformar. 

A matéria teve parecer favorável da Comissão de Direitos 

Humanos e Legislação Participativa (CDH) e deverá ser apreciada pela CE, 

em caráter terminativo.  
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Neste colegiado, recebeu a Emenda nº 1, de autoria do Senador 

Donizete Nogueira, que pretende substituir a remissão feita ao Decreto nº 

5.296, de 2004, por remissão genérica à legislação em vigor. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102 do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), à CE compete opinar sobre proposições que digam respeito 

a normas gerais sobre educação e instituições educativas. Desse modo, o 

teor do PLS nº 46, de 2015, enquadra-se nas competências regimentalmente 

atribuídas a esta Comissão. Adicionalmente, por se tratar de análise em 

caráter terminativo, nos termos do art. 91 do RISF, a CE deverá apreciar os 

aspectos relativos à constitucionalidade e juridicidade da proposição. 

No mérito, não temos dúvida sobre a importância do PLS nº 

46, de 2015. A inclusão das pessoas com deficiência nas instituições de 

ensino profissional e superior é uma das premissas de sua ampla inclusão 

na sociedade. As barreiras de acesso são muitas e precisam ser 

efetivamente superadas por meio de políticas afirmativas, entre as quais se 

destacam as cotas. 

O advento da Lei nº 12.711, de 2012, foi um passo expressivo 

da sociedade brasileira na democratização do acesso à educação 

profissional e superior. A constitucionalidade da reserva de vagas nas 

universidades federais e instituições federais de ensino técnico para alunos 

da escola pública, com recorte de renda, raça e etnia, segundo a 

representação desses grupos na população da unidade da Federação em que 

se situa a instituição de ensino, foi contestada, mas logrou sustentação pelo 

Supremo Tribunal Federal. Não obstante, as pessoas com deficiência não 

foram contempladas originalmente na lei de cotas.  

É fato que algumas universidades e institutos federais já se 

anteciparam e instituíram, por sua própria iniciativa e no âmbito de sua 

autonomia, cotas específicas para as pessoas com deficiência. Mas, sem o 

arcabouço normativo geral, a medida está longe de ser universalizada e 

acaba gerando desigualdade nesse segmento populacional.  

A recém-aprovada Lei Brasileira de Inclusão (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência, Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015) previa, no 

art. 29, cota em 10% das vagas, por curso e turno, incluindo cursos de 

educação profissional, graduação e pós-graduação, tanto em instituições 
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federais de ensino quanto em instituições privadas. Esse dispositivo, 

contudo, foi vetado pelo Poder Executivo, sob alegação de que, 

apesar do mérito da proposta, ela não trouxe os contornos necessários 

para sua implementação, sobretudo a consideração de critérios de 

proporcionalidade relativos às características populacionais específicas 

de cada unidade da Federação onde será aplicada, aos moldes do 

previsto pela Lei no 12.711, de 29 de agosto de 2012. (...) 

Daí a relevância da mudança proposta pelo PLS nº 46, de 

2015, que pretende incluir as pessoas com deficiência no arcabouço 

instituído pela lei de cotas, respeitando os critérios de proporcionalidade 

populacional em cada Estado. Com isso, é superada a objeção apresentada 

nas razões de veto.  

Apenas alguns reparos se fazem necessários para a aprovação 

do projeto. O primeiro, já identificado na emenda apresentada pelo Senador 

Donizete Nogueira, refere-se à remissão a dispositivos do Decreto nº 5.296, 

de 2004. Parece-nos inadequado, do ponto de vista jurídico, vincular a lei a 

uma norma infralegal, passível de modificação a qualquer tempo, a critério 

exclusivo do Poder Executivo.  

Além disso, as alíneas do decreto a que se refere o PLS 

restringem-se às deficiências física, visual e auditiva. Se, por um lado, o 

conceito atualmente adotado para caracterizar a deficiência é amplo e 

funcional – o que não recomenda o apego a tipologias rígidas –, por outro, 

não nos parece conveniente excluir da previsão de cotas, a priori, pessoas 

com deficiências diversas e múltiplas. Lembremos que a reserva de vagas 

não exclui a necessidade de aprovação em processo seletivo, o que garante 

que os beneficiários demonstrem aptidão intelectual para o prosseguimento 

de estudos. Mesmo sem as cotas, há casos notáveis de pessoas com 

síndrome de Down e transtornos do espectro autista, por exemplo, que 

obtiveram êxito em vestibulares. Assim, somos favoráveis à Emenda nº 1. 

Vislumbramos, ainda, outro ajuste recomendável no projeto, 

no que toca ao parágrafo único acrescido ao art. 8º da Lei nº 12.711, de 

2012. O referido artigo, que prevê a implantação gradual das cotas em 

quatro anos, já se encontra em franca implementação. Iniciou-se em 2013, 

com 12,5% de vagas obrigatoriamente reservadas; em 2014, foram 25% 

das vagas; em 2015, são 37,5%; e, em 2016, as cotas deverão chegar ao 

patamar mínimo de 50% de vagas. Não seria razoável, portanto, supor o 

mesmo escalonamento para a inclusão das pessoas com deficiência na 

política de reserva de vagas, pois, quando da transformação do PLS em 
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norma, o prazo de quatro anos para a implementação gradual do percentual 

de cotas provavelmente já terá sido vencido ou estará prestes a sê-lo. 

Mantivemos, contudo, a previsão de que as cotas, incluindo as 

que se destinem às pessoas com deficiência, sejam revistas em 2022, como 

estabelece o art. 7º da Lei nº 12.711, de 2012, porque a revisão não implica 

eliminação automática do benefício, mas sim uma avaliação quanto à 

persistência das desigualdades que lhe deram origem. Nada impede que, 

para as pessoas com deficiência, beneficiadas pelas cotas por período 

inferior a dez anos, como os demais subgrupos contemplados na norma, 

seja adotado tratamento diferenciado a partir daquela data.  

Reafirmando o mérito da matéria e feitos os ajustes sugeridos, 

não verificamos óbices à aprovação do PLS, nos quesitos de 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.  

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de 

Lei do Senado nº 46, de 2015, com a Emenda nº 1 – CE, apresentada pelo 

Senador Donizete Nogueira, e a emenda apresentada a seguir: 

EMENDA Nº 2 – CE 

Suprima-se o parágrafo único acrescido pelo Projeto de Lei do 

Senado nº 46, de 2015, ao art. 8º da Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, 

dando-se ao caput do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 46, de 2015, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 3º, o art. 5º e o art. 7º da Lei nº 12.711, de 29 de 

agosto de 2012, passam a vigorar com a redação que se segue: 

...................................................................................................” 

Sala da Comissão, 25 de agosto de 2015 

 

 

Senador ROMÁRIO, Presidente 

 

Senador ANTONIO ANASTASIA, Relator 


